
LEI Nº 7.001, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.

Institui o Fundo Municipal sobre Drogas – FUMAD

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Fundo Municipal sobre Drogas – FUMAD, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde com a finalidade de captar e administrar recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das políticas sobre Drogas executadas ou coordenadas pelo Conselho Municipal sobre Drogas – Comad e tem por objetivo proporcionar programas e atividades de prevenção da disseminação do tráfico e do uso indevido e abusivo de álcool e outras drogas.

Art. 2º O Fundo Municipal sobre Drogas tem por objetivo proporcionar programas e atividades de prevenção da disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de álcool e outras drogas.

Art. 3º  Constituirão receitas do Fundo Municipal sobre Drogas:

I – doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;

II – recursos oriundos de convênios firmados com órgãos ou entidades de direito público e privado nacionais e internacionais;

III – transferência do Fundo Nacional Antidrogas – Funad – para o Fundo Municipal sobre Drogas – Fumad;

IV - rendimentos arrecadados através de promoções e eventos realizados pelo – Comad;

V – outras receitas e arrecadações que vierem a ser destinadas ao Comad;

VII – receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizados na forma da lei;

VIII – saldo financeiro de exercícios anteriores.

§ 1° As receitas previstas neste artigo serão depositados em Instituições Financeiras oficiais, em conta especial a ser aberta sob a denominação – Recursos Municipal  sobre Álcool e outras Drogas - Remad;

§ 2°   A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação;

II - da prévia aprovação do Conselho Municipal  sobre Drogas.

Art. 4º O Fundo Municipal sobre Drogas será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde, sob a orientação e controle do Conselho Municipal sobre Drogas – Comad.

Parágrafo único. O orçamento do Fundo Municipal sobre Drogas integrará o orçamento do Município de Patos de Minas, observará na sua elaboração e execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
Art. 5º  Os recursos do Fundo Municipal sobre Drogas serão aplicados em:

I – financiamento total ou parcial de programas de prevenção, fiscalização e repressão do tráfico de drogas e do tratamento de realização de dependentes químicos;


       II – incentivo à formação de grupos de apoio para atendimento aos usuários de drogas e aos seus familiares;

III - elaboração de textos educativos para divulgação junto a grupos de risco com informação sobre prevenção e tratamento de usuários de drogas, bem como de seus familiares;

IV – o desenvolvimento de projetos de formação profissional para tratamento e reabilitação de dependentes, bem como para o controle de uso tráfico de drogas, em conjunto com diversos segmentos da sociedade e órgão competente;

V – o apoio às entidades legalmente constituídas que desenvolvam atividades de tratamento, reabilitação e reinserção social de usuários de drogas e de orientação e assistência especializada aos familiares de dependentes químicos, cujo local de tratamento situam-se dentro dos limites do município de Patos de Minas e estejam devidamente inscritas junto no Comad;

VI – o subsídio à participação de representantes do Município de Patos de Minas em eventos estaduais, nacionais e internacionais voltados à discussão de questões ligadas ao combate de questões ligadas ao combate às drogas;

VII – o desenvolvimento de campanhas de esclarecimento ao público que abordem a temática relacionada às drogas.
Art. 6º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementados se necessário.

Art. 7°  Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues
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